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RACISMO ESTRUTURAL E CANNABIS TERAPÊUTICA: 
o acesso no Brasil sob uma perspectiva interseccional 

 
Sálvia Karen dos Santos Elias1 

 
 
Introdução 

 
A cannabis sativa, popularmente conhecida como maconha no Brasil, é uma planta 

que tem o uso terapêutico que remonta à Antiguidade, sendo utilizada no tratamento de 
uma gama de doenças, entre elas a dor de cabeça, dor de dente, reumatismo, doenças respi-
ratórias e cólicas menstruais. Na atualidade, o seu uso terapêutico apresenta significativa 
melhora na sintomatologia de diversas doenças como Fibromialgia, Mal de Parkinson, Epi-
lepsia Refratária, Dores Crônicas, Ansiedade, Depressão e Transtorno do Espectro Autista, 
entre outras.  

O seu uso ainda é proibido no Brasil, de acordo com a Lei nº 11.343/2006, conhe-
cida como a Lei de Drogas. No entanto, desde 2014, algumas famílias conseguiram na jus-
tiça o direito de importar medicamentos à base de cannabis sativa dos Estados Unidos ou da 
Europa e atualmente já é possível ter acesso a esses medicamentos através das farmácias e 
associações. 

A legislação atual sobre os psicoativos representa um verdadeiro genocídio da ju-
ventude negra, pobre e periférica, ou seja, é um debate que perpassa a interseccionalidade, 
pois a criminalização tem marcadores de sexo, raça e classe. Dessa forma, o artigo está es-
truturado em dois tópicos, o primeiro aborda o capitalismo-racismo-patriarcado na forma-
ção social brasileira. No segundo mostramos como a “Guerra às drogas” e a legislação so-
bre psicoativos afeta tanto homens quanto mulheres negras. 

 
Sexo, raça e classe na formação social brasileira 

 
O Brasil, se insere na economia mundial como um país periférico e dependente do 

capitalismo monopolista, associando as formas nacionais e internacionais do capital finan-
ceiro, e tem o racismo como elemento estruturante que abarca todo o sistema, isto é, o 
Estado brasileiro se forja de forma a permitir e perpetuar o racismo como garantia de ma-
nutenção da classe dominante no poder. 

Com as fugas e rebeliões dos escravizados e a assinatura da Lei Áurea em 13 de 
maio de 1888, juridicamente deu-se o “fim” da escravidão no Brasil, o que não significa que 
na prática ela tenha acabado e que a situação do povo negro tenha melhorado, muito pelo 
contrário. A inserção dos (as) negros (as) na sociedade de classes não constituía interesse 
dos senhores de escravizados (as), que estavam preocupados apenas com a crise da lavoura.  

Desse modo, a Proclamação da República em 1889 e a instituição de uma “demo-
cracia”, colocou negros (as) como livres e cidadãos, pois nem as leis emancipacionistas 
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Social e Desenvolvimento Regional pela Universidade Federal Fluminense- UFF (2021), Doutoranda pelo 
Programa de Pós-Graduação em Serviço Social pela Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ. 



 
 

113 

 

prepararam negros (as) para a sociedade de classes, nem houve reparação histórica para as 
atrocidades sofridas por eles. As relações de classe se entrecruzam com as de raça, pois, 

 
Aqueles que conseguem varar as barreiras sociais, qualificando-se como técnicos 
ou como profissionais liberais, logo se defrontam com barreiras raciais. Promo-
ção, reconhecimento de valor e acesso a vários empregos são negados por causa 
da condição racial, embora os pretextos apresentados escondam as razões ver-
dadeiras (FERNANDES, 2017, p.41). 

 
 De tal modo, os (as) negros (as) tiveram um lugar social estabelecido com base na 

hierarquização por sexo e raça, o “lugar do negro” era ocupando os piores empregos e o 
“lugar da negra” era o da empregada doméstica, ama de leite e mulata do carnaval. Para a 
autora (LÉLIA GONZALEZ, 2018, p. 324), “o mito da democracia racial criou o racismo 
por denegação no Brasil, o qual a existência é negada apesar de ser uma realidade, impedin-
do a consciência objetiva do racismo e suas práticas cruéis”.  

A proibição do tráfico negreiro através de leis que extinguiam a mão de obra escra-
vizada acabou gerando uma crise no sistema de produção, era preciso força de trabalho 
para a nova ordem social. Ao invés da inserção da força de trabalho dos ex-escravizados 
(as), as oportunidades foram dadas ao imigrante que se ajustou perfeitamente ao desejo das 
elites de “embranquecer” a sociedade brasileira.  

 A importação da mão de obra do imigrante branco europeu acabou substituindo a 
mão de obra escravizada, lançando os (as) ex-escravizados (as) a situações degradantes, sem 
oportunidades de inserção social. Isto é, o mito da democracia racial e o “embranqueci-
mento” fazem parte de mais um discurso racialista. 

 
Logo se descobriu que a imigração punha à disposição dos fazendeiros e do 
crescimento econômico urbano outro tipo de reserva de mão de obra, a custos 
baixos. As leis emancipacionistas golpearam ainda mais o modo de produção es-
cravista e fortaleceram as duas preocupações, a da preparação do negro para o 
trabalho livre e da importação de imigrantes, como mão de obra barata. Por fim, 
prevaleceu a última tendência (FERNANDES, 2017, p. 38). 

 
Na transição para o modo de produção capitalista a grande massa que crescia de 

brancos pobres, imigrantes e ex-escravizados (as) lutavam por sobrevivência, causando uma 
tensão permanente na classe dominante. 

 
A inexorável penetração do capitalismo subvertia as regras estamentais de uma 
sociedade em que, numa visão ideal, do ponto de vista dos escravistas, funções 
de brancos e negros eram explícitas e sem possibilidade de intercâmbios. Bran-
cos passavam a ocupar postos de trabalho historicamente reservados aos escra-
vizados e não podiam ser impedidos porque eram livres. Escravizados e forros, 
em contrapartida, tinham ocupações que não haviam sido pensadas para eles, 
ainda que sua mobilidade estivesse condicionada à “gradação cromática” esta-
belecida por aquela sociedade (RAMATIS, 2012, p. 22, grifos do autor). 
 

Fernandes (2017) ressalta que para os homens foram ofertados os “trabalhos su-
jos”, trabalhos arriscados”, a mulher negra mantinha a posição de doméstica, ora traba-
lhando nos afazeres domésticos, ora satisfazendo os desejos sexuais do patrão. À mulher 
negra foi dado o “papel” de objeto sexual, de “mulata do carnaval”, “ama-de-leite”, de criar 
os filhos dos brancos enquanto os seus estavam sendo criados sozinhos. 
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Como todo mito, o da democracia racial oculta algo para além daquilo que mos-
tra. Numa primeira aproximação, constatamos que exerce sua violência simbóli-
ca de maneira especial sobre a mulher negra. Pois o outro lado do endeusamen-
to carnavalesco ocorre no cotidiano dessa mulher, no momento em que ela se 
transfigura na empregada doméstica. É por aí que a culpabilidade engendrada 
pelo seu endeusamento se exerce com fortes cargas de agressividade. É por aí, 
também, que se constata que os termos mulata e doméstica são atribuições de 
um mesmo sujeito. A nomeação vai depender da situação em que somos vistas 
(GONZALEZ, 1984, p. 228). 

 

Dessa forma, 

 
Podemos dizer que o racismo é uma forma sistemática de discriminação que 
tem a raça como fundamento, e que se manifesta por meio de práticas conscien-
tes ou inconscientes que culminam em desvantagens ou privilégios para indiví-
duos, a depender do grupo racial ao qual pertençam (ALMEIDA, 2015, p. 25). 

 
 
Para Gonzalez (2020, p.202), ainda hoje podemos constatar como as escolas de 

samba, as gafieiras, as festas de largo, etc. são tratadas como modernas senzalas onde os 
“sinhozinhos” brancos vão exercitar sua dominação sexual (e a indústria turística está aí 
mesmo para reforçar e lucrar com essa prática). Não é por acaso que o sistema criou a mo-
derna profissão de mulata para as jovens negras continuarem a serem exploradas como 
“produtos de exportação”.  

Enquanto as mulheres brancas estavam lutando pelo direito ao trabalho, a realidade 
das mulheres negras era diferente, já que elas nunca puderam deixar de trabalhar por conta 
da escravização. De acordo com Figueiredo (2020), as reflexões de Ângela Davis contestam 
a construção homogeneizante da categoria mulher, pois para ela, durante a escravidão, as 
mulheres negras foram, acima de tudo, trabalhadoras. Faz referência também às plantations 
onde a maternidade entre as mulheres escravizadas não se constituiu em nenhum tipo de 
“privilégio” ou fragilidade, já que para essas mulheres negras estar grávida ou não, nunca 
significou parar de trabalhar. 

 
Mas, apesar das suas contribuições fundamentais para a discussão da discrimina-
ção pela orientação sexual, não aconteceu o mesmo com outros tipos de discri-
minação, tão grave como a sofrida pela mulher: a de caráter racial. Aqui, nos re-
portamos ao feminismo norte-americano, a relação foi inversa; ele foi conse-
quência de importante contribuições do movimento negro (GONZALEZ,2020, 
p. 13). 

 
Além disso, a abordagem de Lélia Gonzalez (1984) cita a interseccionalidade relaci-

onando raça, classe e sexo, trazendo para o debate o mito da democracia racial a partir da 
figura da mulher negra. Para a autora, o discurso produzido em torno dos negros colocava 
a mulher negra em uma tríade: mulata, doméstica e mãe preta. 

 
Os textos só nos falavam da mulher negra numa perspectiva socioeconômica 
que elucidava uma série de problemas propostos pelas relações raciais. Mas fica-
va (e ficará) sempre um resto que desafiava as explicações. E isso começou a 
nos incomodar. Exatamente a partir das noções de mulatas, doméstica e mãe 
preta que estavam ali, nos martelando com sua insistência [...] (GONZALEZ, 
1984, p.225). 
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Ressaltamos que no Brasil o uso do conceito de interseccionalidade é relativamente 
novo, pois vem sendo usado apenas nos últimos cinco anos. Apesar da noção de intersec-
cionalidade proposto por Lélia Gonzalez, esse conceito ficou conhecido através da feminis-
ta Kimberlé Crenshaw e trata da forma pela qual o racismo, o patriarcalismo, a opressão de 
classe e outros sistemas discriminatórios criam desigualdades básicas que estruturam as 
posições relativas de mulheres, raças, etnias, classes e outras. 

 
Outro conceito importante de Hill Collins (2016), mas somente utilizado em 
nossas análises muito recentemente é o de outsiderwithin. O exemplo emblemáti-
co utilizado pela autora é o da empregada doméstica, que na condição de outro, 
racializado e inferiorizado, convive e, portanto, compreende os códigos e dinâ-
micas cotidianas da vida das famílias de classes médias e das elites brancas sem 
que seja parte dela. Essa condição permitiu e permite que as trabalhadoras do-
mésticas possam ver a elite branca a partir de outra perspectiva, não acessível a 
mulheres e homens brancos, nem a homens negros (FIGUEIREDO, 2020, p. 
9). 

 
De acordo com Piscitelli (2009), o termo gênero foi introduzido pelo psicanalista 

estadunidense Robert Stoller em 1963, para ele sexo está vinculado à biologia (hormônios, 
genes, sistema nervoso, morfologia), e gênero tem relação com a cultura (psicologia, socio-
logia, incluindo todo o aprendizado vivido desde o nascimento). 

Dessa forma, as formulações de gênero que tiveram impacto na teoria social foram 
elaboradas a partir do pensamento feminista em 1970, mostrando que as distinções entre o 
feminino e o masculino são da esfera do social. 

 
Essas noções sobre a diferença entre feminino e masculino presentes na teoria 
social contribuíram para que novos autores e autoras mostrassem o caráter cul-
tural, flexível e variável dessa distinção. Baseando-se em estudos sobre diversas 
sociedades, eles/as demonstraram que, embora seja comum haver divisões entre 
as tarefas de homens e mulheres, essas tarefas não são fixas. Em algumas socie-
dades indígenas, por exemplo, a atividade de tear é vista como feminina; nou-
tras, com masculina. Isto acontece porque não há nada naturalmente feminino ou 
masculino (PISCITELLI, 2009, p. 6). 

 
Analisar as relações sociais de sexo, raça e classe é fundamental para entender o 

mundo do trabalho, já que existe na imbricação capitalismo-racismo-patriarcado uma hie-
rarquização que diferencia o trabalho de homens e mulheres e de brancos (as) e negros (as). 
Para Cisne (2014 apud Falquet (2012, p. 163) [...] as mulheres efetuam sempre majoritaria-
mente ‘trabalho de mulheres’ com condições de trabalho de mulheres (informalidade, pre-
carização, abuso de todos os tipos, incluindo o assédio sexual e o plafond de verre e os salários 
das mulheres”. 

Nas relações de poder, a sexualidade não é o elemento mais rígido, mas um dos do-
tados de maior instrumentalidade: utilizável no maior número de manobras e podendo 
servir de ponto de apoio, de articulação às mais variadas estratégias.  

Assim,  
 

Quando as distribuições desiguais de poder entre homens e mulheres são vistas 
como resultado das diferenças, tidas como naturais, que se atribuem a uns e ou-
tros, essas desigualdades também são “naturalizadas”. O termo gênero, em suas 
versões mais difundidas, remete a um conceito elaborado por pensadoras femi-
nistas precisamente para desmontar esse duplo procedimento de naturalização 
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mediante os quais as diferenças que se atribuem a homens e mulheres são con-
sideradas inatas, derivadas de distinções naturais, e as desigualdades entre uns e 
outros são percebidas como resultados dessas diferenças. Na linguagem do dia a 
dia e também das ciências, a palavra sexo remete as distinções inatas, biológicas. 
Por esse motivo, as autoras feministas utilizaram o termo gênero para referir-se 
ao caráter cultural das distinções entre homens e mulheres, entre ideias sobre 
feminilidade e masculinidade (PISCITELLI, 2009, p.2). 

 
Na contemporaneidade, de acordo com pesquisa realizada pelo IBGE e divulgada 

no Portal G12, as mães negras e solteiras são as que mais sofrem com a falta de saneamento 
básico e adensamento excessivo na casa, isto é, quando mais de três moradores da casa 
utilizam o mesmo cômodo como dormitório. Mais de 40% das mães negras e solteiras não 
têm acesso a esgoto, contra 27% das brancas. Além disso, as mulheres brancas ganham 
70% mais que as negras. Essas mulheres ficam sobrecarregadas, pois além de trabalhar e 
receber remuneração mais baixa, ainda tem que lidar com as demandas dos trabalhos re-
produtivos como cuidar da casa e dos filhos. 

As dificuldades nesse cotidiano são acentuadas quando essas mulheres/mães negras 
recebem o diagnóstico de doença crônica dos seus filhos (as), pois por se tratar de doença 
crônica, geralmente a criança necessita de hospitalização recorrente, o que aumenta a so-
brecarga dessas mulheres. Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), condições 
crônicas são aquelas que abarcam problemas de saúde que persistem com o tempo e reque-
rem algum tipo de gerenciamento e cuidados permanentes. De acordo com Collet, Silva e 
Moura (2010, p. 360), 

 
[...] a família pode apresentar despreparo psicológico para o enfrentamento da 
condição crônica na infância, desfavorecendo a adaptação da criança e da pró-
pria família à nova situação. As mudanças na vida da criança e da sua família, ao 
se depararem com a doença crônica, não englobam simplesmente alterações or-
gânicas ou físicas da criança doente, mas perpassam este ângulo e promovem al-
terações emocionais e sociais em toda a família, as quais exigem constantes cui-
dados e adaptações. 

 
E quando se discute sobre tratamentos de doenças crônicas com medicamentos à 

base de cannabis sativa o que se percebe é uma desigualdade social, racial e econômica muito 
mais acentuada. Desde o ano de 1992, quando o israelense Raphael Mechoulan, descobriu 
que o nosso corpo possui alguns receptores que são feitos para as substâncias presentes na 
cannabis, os chamados canabinóides, iniciou-se uma série de estudos sobre o Sistema Endo-
canabinóide despertando o interesse em produzir medicamentos à base de cannabis sativa. 

A partir desse momento muitas pessoas portadoras de patologias raras se viram di-
ante de uma grande possibilidade de tratamento para suas patologias, e, portanto, uma me-
lhor qualidade de vida. Porém, apesar da incipiente legislação sobre o uso terapêutico da 
cannabis no Brasil, na Lei 11.343 de 2006 ela continua proibida como promulga o artigo 2º: 

 
Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o plantio, a 
cultura, a colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser 
extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou re-
gulamentar, bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações 

 
2 Disponível em: https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/03/06/maes-negras-e-solteiras-sofrem-
mais-com-falta-de-saneamento-e-carencias-nas-casas.ghtml. Acesso em 20/03/2023. 

https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/03/06/maes-negras-e-solteiras-sofrem-mais-com-falta-de-saneamento-e-carencias-nas-casas.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/03/06/maes-negras-e-solteiras-sofrem-mais-com-falta-de-saneamento-e-carencias-nas-casas.ghtml
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Unidas, sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas de uso 
estritamente ritualístico-religioso (BRASIL, 2006). 

 
Diante dessa descoberta e da proibição, algumas famílias brasileiras começaram a 

importar ilegalmente esses medicamentos. O caso mais famoso é da Katiele de Bortoli Fis-
cher, 38 anos, mãe de Anny Fischer, que foi diagnosticada com a síndrome rara CDKL5, 
que chegou a causar até 80 convulsões por semana na criança. Nenhum medicamento foi 
capaz de controlar as crises convulsivas, assim, com a importação ilegal do CBD e a melho-
ra nunca vista nos sintomas, em 2014 Katiele conseguiu a autorização pioneira para impor-
tar a cannabis para uso terapêutico (PORTAL UOL, 2019).  

Após essa autorização e pressão, principalmente das mães que lutam pela legaliza-
ção do uso terapêutico da cannabis para oferecer uma melhor qualidade de vida à seus filhos 
(as), a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) reformulou as suas resoluções, 
permitindo a importação desses medicamentos à partir de 2015. 

No dia 10 de maio de 2020 chegou às farmácias brasileiras o primeiro medicamento 
brasileiro3 à base de cannabis sativa, fruto da parceria da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto (FMRP) da Universidade de São Paulo (USP) e da empresa farmacêutica Prati-
Donaduzzi do Paraná. O produto foi liberado pela ANVISA em 22 de abril de 2020 e a 
venda está condicionada a apresentação do receituário azul, o mesmo para remédios con-
trolados.  O valor do frasco de 30 ml gira em torno de R$ 2.800 nas farmácias brasileiras. 

Diante da luta, principalmente das mães, para conseguir o acesso ao tratamento 
com cannabis terapêutica, surge no ano de 2014 a ABRACE ESPERANÇA- Associação 
Brasileira de Apoio Cannabis Esperança, localizada na cidade de João Pessoa na Paraíba 
que recebeu em 2017 a liminar da justiça para plantar, colher e manusear a cannabis para 
uso terapêutico. Essa foi a primeira associação a conseguir essa liminar.  

Também no ano de 2014 nasce a Associação de Apoio à Pesquisa e Pacientes de 
Cannabis Medicinal (APEPI), criada pelos pais de Sofia Langenbach, a advogada Margarete 
Brito e o designer Marcos Lins Langenbach, que ao descobrirem que a maconha poderia 
ser remédio para o controle das convulsões de sua filha decidiram lutar contra o que era 
considerado tráfico internacional de psicoativos (APEPI, 2023).  

Atualmente, a APEPI tem como missão promover o acesso ao uso terapêutico da 
cannabis, à pesquisa, aos canais informativos e educacionais com o intuito de desmistificar e 
conscientizar a sociedade sobre os benefícios dessa planta. A sede da APEPI está localizada 
na cidade do Rio de Janeiro. 

Apesar desses avanços na legislação, a cannabis terapêutica continua inacessível para 
a população pobre, negra e periférica o acesso além de ser burocrático é financeiramente 
inviável até mesmo através das associações. A proibição eleva o custo da importação da 
planta, que deve vir da Europa ou dos Estados Unidos, o que encarece demasiadamente o 
acesso a esse tipo de tratamento. No próximo tópico discorreremos sobre o impacto da 
proibição e como atualmente se dá o acesso a esse tipo de tratamento no Brasil. 
 
 

 
3 Usamos o termo brasileiro em destaque, pois o substrato para a produção do medicamento ainda continua 
sendo importado dos Estados Unidos ou da Europa. 
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A interseccionalidade da “Guerra às drogas” e do acesso à cannabis 
terapêutica no Brasil 

 
Antes mesmo de uma legislação mais rigorosa para criminalizar a maconha, o Brasil 

já era pioneiro na proibição, criando na Câmara Municipal do Rio de Janeiro a primeira lei 
que restringia o seu uso. Foi inserido no Código de Posturas Municipais, no dia 4 de outu-
bro de 1830, na Seção Primeira Saúde Pública, Título 2º, Sobre a Venda de Gêneros e Re-
médios, e sobre Boticário, a seguinte interdição: “É proibida a venda e uso do pito de pan-
go, bem como a conservação dele em casas públicas: os contraventores serão multados, a 
saber: o vendedor em 20 mil réis, e os escravos e mais pessoas que dele usarem, em oito 
dias de cadeia” (RIO DE JANEIRO, 1830, p. 24). 

Pito de pango era como se denominava a maconha na época. Essa primeira lei res-
tritiva já mostrava o seu caráter racista. 

 
Uma legislação proibitiva mais abrangente – de caráter nacional – sobre a maco-
nha só apareceria mais de cem anos depois, através da inclusão da planta na lista 
de substâncias proscritas em 1932. Porém, mesmo antes de sua proibição, a ma-
conha “era diretamente associada às classes baixas, aos negros e mulatos e à 
bandidagem” (SAAD, 2015, p. 4). 

 
Desde os primórdios, a questão da proibição dos psicoativos também esteve relaci-

onada a manter uma força de trabalho focada na produção, e no Brasil não foi diferente, a 
manutenção da “ordem social” era forjada na repressão da classe trabalhadora para conti-
nuar garantindo prestígio social, renda e poder a classe dominante. O racismo delineava 
todo o aparato repressivo do Estado. 

 
O controle penal sobre a classe trabalhadora é um fenômeno orgânico ao ad-
vento das relações de produção capitalistas, ou seja, foi implementado desde a 
chamada "acumulação primitiva" para conter e punir as chamadas "classes peri-
gosas". Na processualidade histórica do desenvolvimento e expansão da acumu-
lação capitalista, tornou-se um fenômeno ineliminável do Estado para a manu-
tenção da exploração e da dominação da burguesia sobre os trabalhadores. O 
uso de medidas punitivas e repressivas foi, assim, desde sua origem marcada-
mente seletivo e classista, tendo sua base ideológica em determinadas "teorias 
científicas", que afirmavam e difundiam que o crime é próprio dos estratos mais 
precarizados da sociedade, como as teorias racistas, das quais o darwinismo so-
cial e o movimento eugênico foram paradigmáticas. (DURIGUETTO, 2017, p. 
2). 

 
Como forma de punir os hábitos e costumes da população negra, foi criada em 

1937 a “Seção de Entorpecentes Tóxicos e Mistificação, para combater as práticas dos cul-
tos de matriz africana, umbanda e candomblé e o uso da maconha, criminalizando o que 
eles denominaram de “baixo espiritismo”, incluindo o samba e a capoeira, como forma de 
apagar e reprimir a cultura afro e indígena.  

 
A criação da Inspetoria de Entorpecentes e Mistificações, em 1937, denunciava: 
o setor responsável por perseguir as religiões era o mesmo para reprimir o co-
mércio e consumo de tóxicos. A Inspetoria representava a repressão conjunta de 
tudo que pudesse levar à “loucura”, à “alienação”, à “doença mental” e ao “cri-
me”. A associação entre magia e loucura era absolutamente comum, pois reinava 
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a ideia de que o meio era promíscuo: o local, as pessoas, a música, a dança, tudo 
era favorável à degeneração mental (SAAD, 2015, p. 121). 

 
O atual sistema global de combate aos psicoativos se baseia nas recomendações de 

três Convenções realizadas pela Organização das Nações Unidas – ONU, que ocorreram 
respectivamente em 1961, 1971 e 1988. A “Guerra às drogas” ficou popularmente conhe-
cida em 1971, através de uma conferência de imprensa realizada pelo então Presidente dos 
Estados Unidos, Richard Nixon, e tomou proporção mundial. 

No Brasil, a “Guerra às Drogas” e o encarceramento em massa representam estra-
tégias de extermínio principalmente da juventude negra, pobre e periférica como forma de 
manutenção do status quo da classe dominante. Dessa forma, o estatuto do proibicionismo 
com relação aos psicoativos é pautado pelo racismo institucional4, já que com a justificativa 
de “exterminar” os psicoativos, os policiais têm livre-arbítrio para entrar nas favelas e ex-
terminar, preferencialmente, corpos negros.  

 
Na guerra às drogas, há uma sinergia entre o racismo e o ódio de classe. A jun-
ção desses marcadores sociais determina as vítimas dessa guerra, uma guerra que 
não é, nem poderia ser, contra as drogas: é contra as pessoas, mas não todas 
elas, algumas parecem ter um alvo invisível que a maquinaria bélica do Estado 
sabe reconhecer. Os corpos negros são controlados por políticas de Estado que 
os tornam descartáveis. Um signo que o racismo atribuiu à corporeidade negra 
(FERRUGEM, 2020, p. 46). 

 
Ferrugem (2020), cita Grada Kilomba ao dizer que no racismo existem três caracte-

rísticas, a construção da diferença onde a branquitude é o ponto de referência, ou seja, o 
negro é o “outro”. A segunda, não é apenas uma diferenciação e sim uma hierarquia, na 
qual o “outro” está num patamar inferior. A terceira é a combinação das duas primeiras, a 
ligação entre preconceito e poder que formaria o racismo. 

De acordo com Krenzinger, Farias, Morgado, Mcllwaine (2021), o encarceramento 
em massa nos apresenta dados incisivos sobre as desigualdades raciais no momento da 
consideração do que é “crime” e da pena envolvida. Assim, em seu último levantamento 
nacional sobre a população carcerária, em junho de 2017, o Infopen (2017) registra que 
63,6% das pessoas presas são negras. Segundo consta na PNAD Contínua do mesmo perí-
odo 2017 a população negra no país representa 55,4% da população total brasileira, o que 
indica uma sobrerepresentação desta etnia/raça nas prisões brasileiras.   

Além disso, segundo dados do Infopen (2017) Mulheres, no que tange à faixa etária 
das mulheres privadas de liberdade, 25,22% possuem entre 18 a 24 anos e 22,11% entre 25 
a 29 anos, ou seja, 47,33% da população carcerária feminina é jovem. Porém, o recorte 
racial é ainda mais revelador: 63,55% se autodeclaram negras (somatório entre pardas e 
pretas); enquanto apenas 35,59% se declaram brancas (INFOPEN, 2017).  

Já entre os tipos de crimes praticados, entre as mulheres prevalece a prisão por trá-
fico de drogas – aproximadamente 64% -, muito distante do crime de roubo, que figura 
como segundo delito que ocasiona mais prisões, com aproximadamente 15% dos casos. Já 

 
4 Segundo Almeida (2015, p. 27), a principal tese dos que afirmam a existência de racismo institucional é que 
os conflitos raciais também são parte das instituições. Assim, a desigualdade racial é uma característica da 
sociedade não apenas por causa da ação isolada de grupos ou de indivíduos racistas, mas fundamentalmente 
porque as instituições são hegemonizadas por determinados grupos raciais que utilizam mecanismos instituci-
onais para impor seus interesses políticos e econômicos. 
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entre os homens, prevalece o crime de roubo (aproximadamente 32%), seguido pelo crime 
de tráfico de drogas aproximadamente 29%, segundo pesquisa do Infopen (2017). 

Esses marcadores sociais nos mostram que a interlocução entre capitalismo-
racismo-patriarcado coloca as mulheres negras em último lugar na hierarquia social, sempre 
no papel do cuidado e em maior risco de vulnerabilidade social. Com relação ao uso de 
medicamentos à base de cannabis, para essa parcela da população ela ainda não é garantida 
como direito à saúde por ser um processo burocrático e financeiramente inviável. Segundo 
pesquisa realizada sobre o uso terapêutico da cannabis: 

 
O que observei na pesquisa de campo foi uma presença marcante de famílias 
pobres e moradoras de favelas e periferias, apesar da literatura sobre a maconha 
medicinal não relatar muito suas existências. Ao que pude reter de algumas con-
versas e relatos, muitas dessas famílias entram na militância com o desejo de que 
o “Estado” torne o medicamento uma política pública de saúde, uma vez que 
acessam o direito à saúde através do Sistema Único de Saúde (SUS). Além do 
que, relatam que mesmo que conseguissem um habeas corpus preventivo para o 
plantio de maconha, não sabem se teriam coragem de plantar, pois colocariam 
suas vidas em risco devido às condições de moradia (NELVO, 2019, p. 10). 

 
 Assim, considerando que a saúde é um direito de todos e dever do Estado consta-

tamos que o Estado não tem garantido esse direito às classes menos favorecidas, que sofre 
não só com a intervenção em nome da “Guerra às drogas”, mas também com a violação de 
direitos fundamentais como a saúde e a educação. 
 
Considerações finais 
 

Acreditamos que estudar separadamente as categorias de raça, relações sociais de 
sexo e patriarcado não é o suficiente para compreender a totalidade desse estudo e por isso 
a utilização da categoria interseccionalidade é essencial. Então, através dessa perspectiva 
podemos dizer que garantir o acesso da população preta, pobre e periférica aos medica-
mentos à base de cannabis sativa é fazer reparação histórica. É preciso atuar no sentido de 
criar políticas públicas que garantam esse direito e que tensionem os limites do sistema e se 
faça valer as expressões organizativas de luta e resistência 
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